
INDICAÇÃO Nº 
2710
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar o reconhecimento do trabalho realizado pela Secretaria Municipal de Políticas sobre Drogas de Andradina, bem como que o município seja contemplado com projetos e recursos destinados a ações de prevenção ao uso indevido de drogas e reinserção social de dependentes.

JUSTIFICATIVA

No mês de abril de 2012 foi criada a Secretaria Municipal de Políticas sobre Drogas de Andradina, a primeira secretaria municipal sobre o tema a ser criada no Estado de São Paulo. Com competência de articular ações de prevenção ao uso indevido de drogas e reinserção social de dependentes, bem como estabelecer parcerias com os órgãos públicos responsáveis pela repressão do trafico de drogas, dentro da esfera municipal.

Por se tratar de uma iniciativa pioneira, a Secretaria Municipal de Políticas sobre Drogas de Andradina, está constantemente em busca dos melhores caminhos a serem trilhados, sendo certo que já faz atendimento/orientação a jovens e suas famílias diariamente, em torno de 50 atendimentos/mês.

Para consecução de seus objetivos a Secretaria conta com o apoio de organizações não governamentais que atuam no município a vários anos, das quais se destacam Amor Exigente, Comunidade Terapêutica Recanto do Senhor Jesus, Associação Antialcoólica, Pastoral da Sobriedade, Conselho Comunitário de Segurança – CONSEG e Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMUD, além de uma organização governamental: a CAPS AD - Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas.

A Secretaria realiza visitas domiciliares, com o objetivo de atender crianças, adolescentes e cidadãos que necessitam de intervenção para um tratamento de dependência química, seja álcool ou drogas ilícitas, como é o caso do crack.

Durante este um ano de existência pessoal da Secretaria realizou viagens com o objetivo de providenciar vaga para tratamento em regime de internato, principalmente do sexo feminino, uma vez que o órgão não dispõe de comunidade terapêutica para tratamento de mulheres.

No âmbito de ações preventivas a Secretaria vem viabilizando parceria com as Secretarias de Esporte e Cultura objetivando o encaminhamento de crianças e adolescentes para atividades esportivas, culturais e artísticas. Bem assim iniciou tratativas junto à Secretaria de Educação do município para implantação de programa Qualidade de Vida com Amor Exigente, programa destinado a capacitar professores, coordenadores, diretores de escolas e funcionários para trabalharem diretamente a prevenção junto aos alunos.

Destarte, fica evidenciado que o município de Andradina, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Políticas sobre Drogas, possui uma política municipal de enfrentamento ao consumo de drogas alicerçada por uma estrutura básica que dá suporte a essas políticas.

Bem por isto, a presente indicação tem por escopo buscar o reconhecimento do Estado acerca do trabalho realizado pela Secretaria Municipal de Políticas sobre Drogas de Andradina, de forma que o município possa ser contemplado com projetos e recursos destinados a ações de prevenção ao uso indevido de drogas e reinserção social de dependentes.

Assim, aguardamos de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento desta proposição no interesse dos cidadãos de Andradina.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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